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P O R T A R I A   Nº  2 3 1 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 4.000,00 (quatro

mil reais), a TEREZINHA BUENO, Chefe de Divisão de Recreação Orientada, RG Nº 915.585-
6, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00      Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica     R$ 4.000,00
Total:                  R$   4.000,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de setembro

de 2010.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 3 1 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 500,00 (quinhentos

reais), a RICARDO ARCANJO, Secretario Municipal de Saúde, RG Nº 3532765-7, nos termos
do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00.00 Material de Consumo         R$    300,00
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física     R$    100,00
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  R$    100,00
Total:                   R$    500,00
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de

setembro de 2010.

         Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 014/2010
O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições e nos termos do inciso II, do art. 3.º, da

Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.
R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a instauração de

Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta do servidor, matriculado sob o nº
8721, em razão dos fatos constantes do Detalhamento no Protocolo nº 201007/17774.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 2028/2008, retificada pela
Portaria nº 2045/2008 a dar cumprimento ao disposto no item precedente, devendo iniciar seus
trabalhos no prazo de 08 (oito) dias a contar desta data e concluí-los em 60 (sessenta) dias,
obedecendo ao rito processual disposto no Art. 232 e seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos demais
órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 29 de setembro de 2010.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município
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L E I   1 7 9 1
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA

IMPORTÂNCIA DE R$ 1.054.951,24.”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2010, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$
1.054.951,24 (Um milhão, cinqüenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta e um reais e vinte
e quatro centavos), destinados ao pagamento das despesas das Secretarias Municipais do
Município, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Cancelamento Parcial/Total das Fontes de Recurso nº. 000, 303 e 511 no valor de R$ 1.054.951,24
(Um milhão, cinqüenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta e um reais e vinte e quatro
centavos), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2010 ficam alterados os valores
da metas financeiras do programa e ações constantes do Anexo Resumo das Ações por Órgão
Unidade – Financeiro, da Lei nº 1716 de 08 de julho de 2009 – Lei das Diretrizes Orçamentárias e do
Anexo Resumo das Ações por Órgão Unidade – Financeiro da Lei nº 1760 de 18 de dezembro de 2009
– LEI do Plano Plurianual 2010-2013, conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 29 de setembro
de 2010.

         Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

L E I   1 7 9 0
SUMULA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS

LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA EM INSTALAR CÂMERAS DE
VÍDEOS EM SUAS ÁREAS EXTERNAS.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º As agências bancárias situadas no município de Telêmaco Borba deverão instalar e

manter em funcionamento câmeras de vídeo em sua área externa, na quantidade suficiente
para abranger todo o seu entorno.

Parágrafo único. O monitoramento será feito por meio de gravação dos locais a serem
protegidos, principalmente no horário compreendido entre 06h00min e 22h00min, e as imagens
deverão ser salvas por um período de três meses e as mesmas deverão estar a disposição
do poder público, especialmente das autoridades policias, sempre que solicitadas.

Art. 2º As instituições bancárias terão o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para cumprir o
disposto nesta lei, a partir de sua publicação.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei acarretará ao estabelecimento infrator multa
diário tendo seu valor estipulado pelo Poder Executivo deste município.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 21 de

setembro de 2010

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.
É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e somente
pode ser obtido através de doação de um ser humano a outro. A

necessidade nos torna iguais. Doe para receber.
O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:
Não existe substituto para o sangue.

Seu sangue jamais será vendido.
Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem

necessidade de doar sempre.
Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.

Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem engrossa
o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.

O doador tem o direito de receber um atestado médico e a
carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente às

perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.


